
VISTO 

Estado do Rio Grande do Sul 

CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

DIRETORIA GERAL 

PROTOCOLO 

CÂMARA ' UNICIPAL 
DE BENTO --ONÇALVES 

069 4,0i_ 
PROTO OLO 

PROCESSO N.° 

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

LOCALIDADE: 

ASSUNTO: 

 

BENTO GONÇALVES 

   

    

 

AUTORIZA C 	 ::ECUTIVO A DOAR ÁREA  D TERRA AO CLUBE 

 

     

ESPORTIVO BENTO GONÇALVES . - 

INICIADO EM: 	de junho de 1979 

ARQUIVADO EM: 	C9  	r.9  
COMISSÃO DE: Finanças e Orçamento 

Encarregado do 'Pró-  colo 

Ësts* procesio taiie liai* ser eiaearoinfiacio erre mãos, mos diferentes tramitei;  
salvo em virtude de ordem superior. 

Modelo N. CM 05 - 2/79 - 500 1:ls, 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Of. NQ 033/79/SG-CM 	Bento Gonçalves, 25 de junho de 1979. 

Ilustríssimo Senhor: 

Apenso ao presente estamos enviando a Vossa Senho 

ria, para a apreciação dos ilustres componentes deste egrégia Cmare Municipal, 	o 

projeto de lei nº 33, cille autoriza o Poder Executivo a doar uma área de terra ao Clu- 

be Esportivo Bento Gonçalves. 

A referida área foi desapropriada pela Municipali 

dade, a fim de agilizar o desmembramento da mesma no Incra, destinando-se á constru 
- 
çao da praça de esportes do Clube Esportivo Bento Gonçalves. 

. 	. 
Dada a importancia da materia, encarecemos 	aos 

- 	 . 
augustos edis a apreciação do incluso projeto de lei em regime de urgência. 

Na oportunidade aduzimos a Vossa Senhoria nossos 

protestos de estima e consideração. 

o 	,k  
FORTUN O JANIR 

P efeito Municipal 

Ao 

Ilustríssimo Senhor 

  

Dr. Lucindo João Andreola 

DD. Presidente da Cmara Municipal de Vereadores 

Bento Gonçalves - RS  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI No 33, DE 25 DE JUNHO DE 1979. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DOAR ÁREA DE TERRA  

AO CLUBE ESPORTIVO BENTO GONÇALVES.- 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - É o Poder Executivo autorizado a doar uma área de terra, 	ao 

Clube Esportivo Bento Gonçalves, de 49.999,98 m2 ( quarenta e 

nove mil novecentos e noventa e nove metros e noventa e oito centímetros quadrados ), 

localizada nos lotes rurais nOs. 48 e 49 da Linha Estrada Geral Oeste, primeiro dis - 

trito, neste município. 

O imóvel de propriedade da Municipalidade, lote no 49, com área de 

16.666,66 m2 ( dezesseis mil seiscentos e sessenta e seis metros e sessenta e 	seis 

centimetros quadrados ), possui as seguintes confrontações: Norte, na extensão 	de 

144,7872 metros, com propriedade de Atilio Potrick e Ferdinando Frare; Sul, na mesma 

extensão, com propriedade de Elza Anna Possamai e Outros; Leste, na extensão 	de 

112,2679 metros, com propriedade das expropriados; Oeste, na extensão de 118,00 me 

010 	
tros, com propriedade de Odorico Frare; registrado no Registro de Imóveis sob 	no 

1-1.159, matricula 1.159. 

O imóvel da Municipalidade, lote nº 49, da Linha Estrada Geral Oeste 

primeiro distrito, neste município, com a área de 16.666,66 m2 ( dezesseis mil seis -

centos e sessenta e seis metros e sessenta e seis centímetros quadrados ), possui as 

seguintes confrontações: Norte, na extensão de 144,7884 metros, com propriedade 	de 

Dorvalina Moret Possamai e outros; Sul, na mesma extensão, com propriedade de Sergio 

Antonio Giordani e Ana Clari Giordani; Leste, na extensão de 112,2658 metros, 	com 

propriedade dos expropriados; Oeste, na extensão de 118,00 metros, com propriedade de 

Odorico Frare, estando o título de propriedade devidamente transcrito no Registro de 

Imóveis desta cidade sob nOs. 1-2.235, 2-2.235, 3-2.235 e 4-2.235. 

O imóvel da Municipalidade, lote no 48 da Linha Estrada Geral Oeste, pri 

meiro distrito, neste município, com área de 16.666,66 m2 ( dezesseis mil seiscentos-

e sessenta e seis metros e sessenta e seis centímetros quadrados ), possui as seguin- 

tes confrontações: Norte, na extensão de 185,1851 metros, com propriedade de 	Elza  
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GABINETE DO PREFEITO 

Anna Possamai e outros; Sul, na mesma extensão, com propriedade de Roberto, Emílio, 

Guilherme Pozza e Artgmio Somensi; Leste, na extensão de 90,00 metros, com proprie-

dade dos expropriados; Oeste, na mesma extensão, com propriedade de Eurico Frare 

o imóvel encontra-se transcrito no Registro de Imóveis sob n0 27.853, no Livro 3-AJ 

Art. 20 - A área á doada ao Clube Esportivo Bento Gonçalves para 	a 

construção de seu parque de esportes. 

Art. 30 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua promulgaçao, revoga 

das as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos vinte e 	cinco 

dias do mes de junho de mil novecentos e setenta e nove. 

."4 
FORTUN' O JAN 	RI ARDO 

P efeito Municipal 

• 
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CAMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 	 Fls. n.° 	 n 
INFORMAÇÕES E PARECERES 	 Proc. n.° 	 

SAI4 FEHÁ 
/   v   

     

— EM 

      

         

         

         

Presidente 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comissão 

de Finanças e Orçamento, ap6s analizarem os dizeres constan-

tes no processo 69/79 - que autoriza o Poder Executivo a do-

ar
,  área de terra qio Clube Esportivo Bento Gonçalves, são de 

parecer que o mesmo deva ser aprovado pelo plenário da Cama-

ra Municipal. 

Ber 	Gon alves 2P de jiilio de 1979 

Armovipp: 
ri /1.1e±f4.gM ........ 
SALA FERNAN 
..... At/ 	.... 

Mod. CM - 07 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA DE VEREADORES 

DE BENTO GONÇALVES 

Cópia Autêntica 

Of. Ng 316/?9—CM 	sento Gonçalves, 29 de junho de 1979 

Senhor Prefeito 

Temos a grata satisfação de comunicar a V.Sã.que 

a Camara, em aessiáo ordinária realizada na noite de ontem, aprovou 

o seguinte projeto—de—lei: 

—Projeto—de—lei n# 33, de 25 de junho de 1979 

que autoriza o Poder Lxecutivo a doar área de 

terra ao Clube Esportivo de Sento Gonçalves. 

Na oportunidade, apresentamos a V.5g, protestos 

de elevada estima e distinta consideração. 

ATENCIOSAMENTE 

Vereado LUCIN 	J00 ANDREOLA 
Pre- dente 

Ilmu. Sr. 

Econ. FOkTUNATU JANIR RIZZARDO 

DD. Prefeito Municipal 

NESTA 

Mod. - CM-04 — 1.000 - 12-78 
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APROVADO: 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Ilustrissimo Senhor 

3el. LUCINDO JOÃO ANDREOLA 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

NESTA 

• 	tosamente solicitar a Vossa Senhoria, a inclusâo na Ordem Co Dia 

Os Vereadores abaixo firulados t  vem mui respei-

em regime de urgancia,dos projetos de lei constantes nos proces - 

sos 69/79 - que autoriza o Poder Executivo a doar área de terra ' 

ao Clube Esportivo Bento Gonçalves 
s. 

Nestes Termos 
Fedem Deferimento 
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